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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 02 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 28/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 
Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 195/2021, referentes à Promoção por antiguidade 

para os cargos de Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Icó e 1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz.
Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente 

Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos 
respectivos processos de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
A 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ

Quinto Posição Magistrado Processo

7 77 Juíza Substituta Karla Neves Guimarães da Costa Aranha, Titular da Vara 
Única de Novo Oriente

8500073-82.2021.8.06.0134

8 47 Juiz Substituto Airton Jorge de Sá Filho, Titular da Vara Única de Solonópole 8500106-67.2021.8.06.0168

9 49 Juiz Substituto Daniel de Menezes Figueiredo Couto Bem, Titular da 2ª Vara de 
Jucás

8500076-03.2021.8.06.0113

9 50 Juiz Substituto Paulo Lacerda de Oliveira Júnior, Titular da Vara Única de Jucás 8500078-70.2021.8.06.0113

10 51 Juiz Substituto Thiago Marinho dos Santos, Titular da 2ª Vara de Solonópole 8500104-97.2021.8.06.0168

 

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
A 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ

Quinto Posição Magistrado Processo

1 3 Juíza de Direito Juliana Sampaio de Araújo, Titular da Vara Única de Guaiuba 8500069-04.2021.8.06.0083

1 8 Juiz de Direito Lucas Medeiros de Lima, Titular da Vara Única de Redenção 8500049-85.2021.8.06.0156

2 17 Juiz Substituto Lucas Davila Alves Brandao, Titular da 2ª Vara de Redenção 8500047-18.2021.8.06.0156

2 20 Juiz Substituto Jhulian Pablo Rocha Faria, Titular da Vara Única de Paracuru 8500105-69.2021.8.06.0140

3 25 Juiz Substituto Jorger Roger dos Santos Lima, Titular da Vara Única de 
Jaguaruana

8500157-64.2021.8.06.0108

3 26 Juiz Substituto Paulo Henrique Lima Soares, Titular da Vara Única de Itarema 8500093-66.2021.8.06.0104

4 33 Juíza Substituta Maria Anita Araruna Correa Dias, Titular da Vara Única de 
Alto Santo

8521946-55.2021.8.06.0000

5 35 Juiz Substituto Vinicius Rangel Gomes, Titular da Vara Única de Mulungu 8500090-30.2021.8.06.0131

5 36 Juíza Substituta Tatiana Mesquita Ribeiro, Titular da Vara Única de Umirim 8500055-29.2021.8.06.0177

6 41 Juíza Substituta Harbélia Sancho Teixeira, Titular da 2ª Vara de Marco 8500077-64.2021.8.06.0120

6 42 Juíza Substituta Rhaila Carvalho Said, Titular da Vara Única de Ipueiras 8500078-24.2021.8.06.0096

8 47 Juiz Substituto Airton Jorge De Sá Filho, Titular da Vara Única de Solonópole 8500105-82.2021.8.06.0168

10 51 Juiz Substituto Thiago Marinho dos Santos, Titular da 2ªVara de Solonópole 8500104-97.2021.8.06.0168

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 02 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 29/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, incisos II, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, e III, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 96, incisos II, alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, e V, da Constituição Estadual e arts. 182 e 185, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de 
julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e ainda de acordo com a Resolução n° 07, de 
18 de novembro de 2021, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao 
Tribunal de Justiça;

RESOLVE:


